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Conselheiro Lafaiete, 18 de març~ ~e 2024. 
~ 

Ofício n°: 076/2024/PMCL/PROL 

Assunto: Resposta à diligência ao Projeto de Lei n° 023-E/2024 
Referência: Parecer n° 042/2024 da Procuradoria do Legislativo. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

A Procuradoria Municipal, vem, com o devido respeito, encaminhar à Mesa Legislativa 
resposta à diligência solicitada pelo Parecer retro referenciado. 

O Parecer n° 042/2024 da Procuradoria do Legislativo concluiu que o Projeto de Lei em 
comento não se fez acompanhar de Contrato de concessão com a empresa que explora o serviço 
de transporte coletivo no Município, para fins de demonstração do cumprimento do disposto no 
artigo 1° da Lei 1.860/1975, o que ficou requerido. 

Dessa forma, na oportunidade, encaminhamos cópia do CONTRATO DE CONCESSÃO 
PARA OPERAÇÃO DO SERVIÇO PUBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS, Contrato n° 166/2023. 

Ao ensejo reiteramos reconhecimento de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

for , elmo de Oliveira 
P • curador Geral 

Marina Mendes de Oliveira Sallum 
Coordenadora de Legislação 

Exm° Sr Washington Fernando Bandeira 
Presidente da Câmara Municipal do Município de Conselheiro Lafaiete 

Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, no 10, Centro, Conselheiro Lafaiete-MG CEP:36400-026 
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CONTRATO DE CONCESSÃO PARA OPERAÇÃO DO SERVIÇO 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 

N°. i ~ 6 i2o23 

Celebrado entre o Município de Conselheiro 
Lafaiete e Viação Umuarama LIDA. 

CONTRATANTE: Município de Conselheiro Lafaiete. 
CONTRATADO: Viação Umuarama LTDA. 
VALOR ESTIMADO: 134.595.332,49 
VIGÊNCIA DA CONCESSÃO: 15 Anos 

O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob n°. 19.718.360/0001-51, com sede nesta cidade, na Avenida Prefeito 
Mário Rodrigues Pereira, n°. 10, Centro, CEP 36.400-000, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Mareio Marcus Leão Dutra portador do CPF n°.597.156.426-91, de ora em 
diante denominado CONCEDENTE, e de outro lado, a empresa VIAÇÃO UMUARAMA 
LTDA, inscrito no CNPJ sob o n°. 76.354.281/0001-42, com sede na Av. Apucarana, n°. 
3.890, bairro Zona I, na. cidade de Umuarama/PR CEP. 87.501-230, e-mail: 
Josue.ribeiro ã)turi.corn.br Tel.(31) 3939-4486, neste ato representado por seu diretor Sr. 
Genedly Constantino d.e Oliveira, inscrito no CPF n°. 004.697.936-00 e RG n°. M-2.545.498 
SSP/MG e por seus diretores Sr. Rogério Paiva Constantino inscrito no CPF n°. 842.634.316-
34 e RG n°. M-6.017.195 SSP/MG, e o Sr. Cristiano Paiva Constantino inscrito no CPF n°. 
029.291.586-1 1 e RG n°. M-8.345.6S7 e o Sr. Rodrigo Paiva Constantino inscrito no CPF n°. 
574.712.586-91 e RG n°. M-4.138.845 SSP/MG, doravante denominado 
CONCESSIONÁRIA, considerando o Processo Licitatório n°. 051/2022 — Concorrência 
Pública n° 004/2022, que fica fazendo parte integrante deste e amparados no inciso 1.1 do 
artigo 90 da. Lei Orgânica do Município, sujeitando-se, ainda, às normas gerais das Leis 
Federais n° 8.987/95, n° 9.074/95, n° 9.648/98, n ° 12.587/12, n° 8.078/90 e no que couber à 
concessão de serviços públicos pelas Leis Federais n° 8.666/93, n° 8.883/94; da Lei Orgânica 
do Município; da Lei Municipal n° 6.032 de 24 de março de 2022, Ato da Justificativa da 
Outorga — Decreto n° 347 no dia 25 de março de 2022, resolvem firmar o presente Contrato 
de Concessão para Operação do Serviço Público de Transporte Coletivo de Passageiros 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a exploração e a prestação dos serviços, por conta e risco 
da concessionária, do Sistema de Transporte Público de passageiros Conselheiro Lafaiete, a 
ser prestado mediante concessão, cujas regras o presente instrumento se submete, assim como 
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ás contidas na legislação municipal de transporte coletivo, de acordo corn as condições 
estipuladas no Processo Licitatário no. 051/2022 — Concorrência Pública n" 004/2022, e na 
Prdposta Técnica .apresentada peia Concessionária, que fazem parte integrante deste Contrato. 
Parágrafo Primeiro - Os serviços ora concedidos deverão ser prestados de modo a atender ãs 
necessidades do interesse público, correspondendo às exigências de qualidade, continuidade, 
regularidade, eficiência e atualidade conforme previsto no Edital. 

Parágrafo Segundo - Fica estabelecido que a Concessionária terá exclusividade na. execução 
dos serviços objeto deste Contrato, não podendo o Poder Concedente contratar outra empresa 
parca prestação de quaisquer serviços que estejam previstos no escopo da presente concessão, 
durante a sua'vigência. 

Parágrafo Terceiro - os serviços do sistema de transporte público coletivo de passageiros nd 
município de Conselheiro Lafaiete, parte constitutiva do objeto do presente contrato, 
compreendem: serviço regular, serviço sob demanda tarifa fixa e serviço sob demanda tarifa 
dinâmica. 

1.1.. O serviço regular de transporte público coletivo consiste em itinerários regulares lixos, e 
cobrança de tarifa fixa integrada, contra a única exigência de pagamento da tarifa pública 
fixada em decreto pelo município, observadas as gratuidades, descontos tarifários e 
integrações tarifárias, a ser ofertado conforme as ordens de `serviços operacionais, 
confirmadas pela concedente durante a vigência do contrato de concessão. 

1.2. O serviço sob demanda - 'tarifa fixa consiste em serviços regulares com tarifa fixa 
integrada aos demais serviços do sistema de transporte público conforme Anexo I, com 
possibilidade de introdução de flexibilidades no itinerário e/ou nas partidas, contra a única 
exigência de pagamento da tarifa pública fixada pelo município, observdÁ s gfa "tRcaFde° sry 
descontos tarifários e integrações tarifárias, a serem ofertados conforme as especificações de 
serviço e/ou ordens de serviços operacionais confirmadas pelo concedente durante a. vigência 
do contrato de concessão. 

1.3.O serviço sob demanda tarifa fixa na categoria rota flexível operará com tabela horária de 
partidas fixas, com grau de flexibilidade.nos itinerários, conforme a variabilidade que venha a 
ser possível para a prestação do serviço, de acordo com o algoritmo do sistema de transporte à 
demanda, que consistirá em uma das plataformas integradas de mobilidade a serem 
disponibilizadas para a prestação do serviço. 

1.4. Na categoria partida flexível do serviço sob demanda tarifa fixa, cada linha operará com 
urn itinerário fixo e um número de partidas mínimas predefinidas, mas complementada por 
um número adicional de partidas sem horário pré- determinado, que serão despachados em 
função da demanda. 

Parágrafo Quarto - A execução dos serviços descritos na clásula primeira, deve ser realizada 
mediante a utilização de frota de veículos, recursos humanos e materiais adequados. 

Parágrafo Quinto - Na prestação do serviço regular e cio serviço sob demanda tarifa fixa, a 
concessionária deve cobrar dos usuários apenas a tarifa pública oficial fixada ou autorizada 
pelo concedente na forma da legislação municipal e regulamentos aplicáveis, e a cobrança 
ocorrerá de modo aintomático, mediante sistema com uso de equipamentos de bilhetagem 
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eletrônica. 

Parágrafo Sexto - No início da operação, a concessionária prestará os serviços objeto da 
concessão conforme as especificações do projeto básico da rede de transporte inicial. 
(Anexo l do Edital de Concorrência Pública 004/2022). 

Parágrafo Sétimo - Durante os primeiros 06 (seis) meses de operação dos serviços da 
concessão, o concedente, em conjunto com a concessionária, realizará estudos 
complementares aos apresentados no Anexo I do edital de Concorrência Pública 004/2022, 
visando à realização de um ajuste da rede de transporte inicial para racionalização do serviço, 
a ampliação da qualidade e a modicidade tarifária. 

Parágrafo Oitavo - As características operacionais do serviço tais como: rota, frequência, 
regularidade, frota, itinerários e linhas poderão ser alteradas, a critério do concedente, em 
ajustes operacionais, que podem ser realizados de ofício pelo concedente ou ser objeto de 
solicitação pela concessionária de acordo com as regras deste contrato, do edital de 
concorrência pública n° 004/2022, incluindo seus anexos, e da legislação municipal vigente, 
observadas as particularidades dos tipos de serviço descritos, no parágrafos desta cláusula 1~. 

Parágrafo Nono - A concedente poderá realizar ajuste operacional de oficio ou a pedido da 
concessionária diante de alterações pontuais que se mostrem necessárias na oferta do serviço 
por conta da realização de eventos envolvendo grandes volumes de pessoas ou por conta da 
realização de obras no município que levem à necessidade de alteração temporária das 
características do sistema de transporte público. 

Parágrafo Décimo - A concedente realizará outros ajustes operacionais necessários, que não 
sejam ocasionados pelos motivos apontados no parágrafo anterior, após verificada a 
necessidade de ajustar as características operacionais do sistema de transporte público 
licitado. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO TIPO DE CONCESSÃO 
A concessão é de prestação de serviço público explorado mediante cobrança de tarifa direta 
do usuário, fixada por ato do Poder Concedente. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
O valor líquido estimado do presente contrato é de R$ 134.595.332,49 (cento e trinta e quatro 
milhões quinhentos e noventa e cinco mil trezentos e trinta e dois reais e quarenta e nove 
centavos), correspondente à receita do sistema no prazo de 15 (quinze) anos e nos valores 
presentes de passageiros econômicos e da tarifa pública do sistema de R$ 4,10 (quatro reais e 
dez centavos) e dos passageiros equivalentes/mês de 2$5.000 (duzentos e oitenta e cinco mil) 
e do valor máximo de subsídio mensal de até R$ 420.832,93 (quatrocentos e vinte mil, 

oitocentos e trinta e dois reais e noventa e três centavos). 
Parágrafo Primeiro - O Valor presente da tarifa técnica é de R$ 5,46 (cinco reais e quarenta e 
seis centavos) e da tarifa pública é de R$4,10 (quatro reais e dez centavos). 
Parágrafo Segundo - O valor Presente líquido do contrato está vinculado aos termos e 
planilhas constantes no edital de licitação. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS OBJETIVOS E METAS DA CONCESSÃO 
Os objetivos e .metas da concessão são os definidos no Edital e devem ser alcançados sem 
prejuízo de disposições especificas,.mediante o integral cumprirnelito deste Contrato. 
Parágrafo ÚniCO - No Edital e seus Anexos, bem como na Proposta Técnica da 
Conccssionária, estão definidas as obras', os serviços e as especificações a serem executadas! 
cumpridas pela Concedente, durante o prazo da concessão. 

• CLÁUSULA QUINTA — DA ASSUNÇÃO DE. RISCOS 
A Concessionária.assumë em decorrência deste Contrato, integral responsabilidade por todos 
os riscos inerentes à concessão, exceto nos casos cm que o contrário resulte do estabelecido 
no Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEXTA - DO EQUILÍBRIO .ECONÔMICO E FINANCEIRO DO 
CONTRATO DE CONCESSSAO: 
Constitui princípio fundamental que informa a concessão o equilíbrio econômico- financeiro 
inicial deste Contrato, na forma definida pela equação fixada pelo Edital de Licitação e pelo 
Contrato. 
Parágrafo Primeiro E pressuposto básico da equação econômico-financeira que preside as 
relações entre as partes, o permanente equilíbrio entre os encargos da Concessionária e as 
receitas da concessão, expresso nos valores iniciais constantes da estrutura tarifária. 

Parágrafo Segúndo - Qualquer alteração nos encargos da Concessionária, bem como nas 
especificações indicadas nos Anexos do Edital, que basearam a Proposta Técnica da 
Concessionária, poderá importar na revisão do valor da tarifa, para mais ou para menos, 
conforme estabelecido neste Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DA CONCESSÃO 
O prazo da concessão é de 15 (quinze) anos, nas termos da Legislação Municipal, podendo 
ser prorrogado por mais igual período, em ato devidamente motivado, nos termos do art. 23, 
Xil da. Lei Federal n°8.987/95 eda Lei 8.666/93, em razão'dc comprovado interesse público, 
e desde que, durante o prazo contratuaLinicial, o serviço tenha sido executado na forma do § 
'1°, do art. 6°, da Lei Federal n° 8.987, de 1.3 de abril de 1995. 

CLÁUSULA OITAVA — DO SERVIÇO ADEQUADO 
A concessão da exploração do serviço de transporte coletivo de passageiros pressupõe a 
prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários. 

Parágrafo Primeiro - Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, 
continuidade; eficiência, atualidade, generalidáde e cortesia na sua prestação e modicidade 
das tarifas. 

Parágrafo Segundo - Para os f. ins previstos no parágrafo anterior, considera-se: 
a) Regularidade: a °prestação do serviço :nas condições .estabelecidas neste. Contrato e nas 
normas técnicas aplicáveis; 
b) Continuidade: a manutenção, em•caráter.permanente, da oferta dos serviços; 
e) Eficiência: a execução dos serviços de acordo com as normas técnicas aplicáveis e em 
padrões satisfatórios, que busquem em caráter permanente, a excelência, e que assegurem, 
qualitativa e quantitativamente, o cumprimento dos objetivos e das metas da concessão; 
d) Atualidade: modernidade das técnicas, dos equipamentos e das instalações e a. sua 
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conservação e manutenção, bern corno a melhoria e a expansao do serviço, na medida d s 
necessidades dos usuários; 
e) Generalidade: universalidade da prestação das serviços, isto c, serviços iguais para todos 
os usuários sem qualquer discriminação; 
t) Cortesia da prestação dos serviços : tratamento adequado aos usuários; 
g) Modicidade da tarifa: a justa correlação entre os encargos da Concessionária e a retribuição 
dos usuários, expressa no valor inicial da tarifa. 

Parágrafo terceiro - Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em 
situação de emergência ou após prévio aviso da Concessionária quando: 
a) Motivada por razões de ordem técnica ou de segurança de pessoas e bens; 
b) Em caso de calarnidade pública, considerando a segurança dos usuários. 

CLÁUSULA NONA •- DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS 
Os critérios indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade dos serviços constam 
do Projeto Básico, Edital de licitação e seus anexos. 

Parágrafo Primeiro - Sem prejuízo do cumprimento dos requisitos de qualidade previstos, a 
Concessionária deverá implantar, em um prazo máximo de 12 (doze) meses contado da 
assinatura deste Contrato, um sistema de gestão de qualidade dos serviços concedidos, com 
base na norma NB-9000 da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, equivalente a 
Norma 1SO 9001 da "International Standards Organization" e sua atualizações. 

Parágrafo Segundo - O sistema de gestão de qualidade a ser implantado pela Concessionária e 
permanentemente acompanhada pelo Poder Concedente deverá contemplar o "Manual de 
Qualidade" especificado na Norma-NB 9004, incluindo medidas que assegurem o processo 
continuado de atualização técnica e tecnológica de produtos e serviços, bem como o 
desenvolvimento de recursos humanos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TARIFA 
O Valor da tarifa ou o custo por quilômetro, que irão remunerar a Concessionária será 
preservada pelas regras de reajuste e revisão previstas neste Contrato, com a finalidade de que 
seja assegurada á Concessionária, a manutenção em caráter permanente e durante todo o 
prazo da concessão, do equilíbrio econômico-financeiro do correspondente Contrato. 

Parágrafo Primeiro - A tarifa técnica máxima de referência do serviço a ser considerada para 
efeito de licitação, para todas as linhas regulares licitadas é de R$ 5,46 (cinco reais e quarenta 
e seis centavos), nos termos do Anexo IV — Planilha Tarifária. 

Parágrafo Segundo - Só serão permitidas as dispensas, reduções tarifárias ou custo quilômetro 
previstas por lei e de acordo com as normas regulamentares expedidas em decretos do Poder 
Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO REAJUSTE DA TARIFA DE CONCESSÃO 
O valor da tarifa da concessão e demais serviços serão reajustados na periodicidade da 
legislação em n vigor, considerando-se como data base deste contrato á da entrega da Proposta. 

Parágrafo Primeiro - O reajuste da tarifa da concessão, serão determinados sempre através da 
planilha de custo, nos termos da na Planilha Tarifário Anexo IV, os estudos econômico-
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financeiros apresentados pelas Concessionárias na Concorrência, na forma do Anexo XIV; 

Parágrafo Segundo - As variações dos preços dos insumos e salários que compõem os custos 
de prestação dos serviços poderão ser reajustados anualmente, considerando a data-base dc 
preços fixada na apresentação das propostas e mediante a aplicação da.fórmulfl a seguir: 

RC = 0,48 x ii + 0,32 x iz + 0,030x ia + 0,10 x 14 + 0,05 x is + 0,02 x is 

RC = Percentual de Reajuste Contratual. 
it = Variação do Reajuste do Pessoal no município de Conselheiro Lafaicte 
Fonte - Acordo Coletivo Regional. 
12= Variáção do Preço do óleo diesel - Fonte AN? 
ía = Variação de Preços ao Índice de Produtor Amplo - Fontc (IPA-OG) - Industria de 
transformação - Artigos de Borracha e de Material de Plástico (coluna 28) / FGV. 
ia = Variação dos Indices Preços Amplo - Fonte (IPA-OG) - Industria de transformação -
Veículos Automotores, Reboques, Carroceria e Autopeças (coluna 36) / FGV. 
is = Variação do IPK (Índice de Passageiros por Quilômetro). 
is _ Índice acumulado IPC/FGV 

Parágrafo Terceiro - O Poder Concedente terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para proceder 
aos cálculos e homologar o reajuste da tarifa. 

Parágrafo Quarto - Enquanto não divulgados os índices correspondentes ao mês do reajuste, 
ele será calculado de acordo com os. últimos valores dos indices conhecidos, cabendo quando 
publicados os indices definitivos a imediata atualização dos cálculos. 

Parágrafo Quinto - Se, por qualquer motivo, os cálculos dos índices dc reajuste forem 
suspensos, poderão ser adotados por um período máximo de 6 (seis) meses contados da data 
da suspensão, outros índices de custos e preços, escolhidos de comum acordo entre o Poder 
Concedente e a Concessionária. 

Parágrafo Sexto - Caso não haja acordo, deve ser utilizado, provisoriamente um índice geral 
de preços, por escolha do Poder Concedente. 

Parágrafo Sétimo - Na hipótese de -os cálculos dos índices referidos no parágrafo primeiro 
serem definitivamente encerrados, o Poder Concedente e a Concessionária, de comum acordo, 
devem escolher outros índices que retratem a variação dos preços dos principais componentes 
de custos considerados na formação do valor da outorga da concessão. 

Parágrafo Oitavo - Homologado o reajuste da tarifa a Concessionária fica autorizada a praticá-
lo. 

Parágrafo Nono - Sempre que forem constatadas modificações estruturais nos preços relativos 
aos fatores de produção ou modificações substanciais nos preços dos insumos relativos aos 
principais cómponentes de custos, por iniciativa da concessionária, após devidas análises, a 
Administração poderá alterar os parâmetros da fórmula de reajuste, adequando-os à. nova 
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Parágrafo Décimo: Sempre que forem constatadas modificações estruturais nos preços 
relativos aos fatores de produção ou modificações substanciais nos preços dos insumos 
relativos aos principais componentes de custos, por iniciativa da concessionária, após devidas 
análises, e autorizadas pela Administração poderá ser revista a metodologia tarifária, 
adequando-os à nova realidade. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA REVISÃO DA TARIFA DE CONCESSÃO 
Em contrapartida aos riscos da concessão a Concessionária terá direito à revisão do valor da 
tarifa da concessão nos seguintes casos: 
a) Sempre que houver modificação unilateral deste Contrato imposta pelo Poder Concedente, 
que importe em variação de custos ou de receitas, para mais ou para menos, conforme o caso, 
de acordo com o Capítulo IV da Lei Federal n0 8.987, de 13/02/95; 
b) Sempre que forem criados, alterados ou extintos tributos ou encargos legais ou 
sobrevierem disposições regulamentares ocorridas após a data de apresentação da Proposta, 
de comprovada repercussão nos custos da Concessionária, para mais ou para menos conforme 
o caso; 
c) Sempre que houver acréscimo ou supressão de encargos, para mais ou para menos, 
conforme o caso; 
d) Sempre que ocorrências supervenientes, decorrentes de caso fortuito, força maior, fato do 
príncipe, fato da Administração ou de interferências imprevistas que resultem, 
comprovadamente, em variações do custo da Concessionária; 
e) Sempre que houver alteração legislativa de caráter específico que tenha impacto direto 
sobre as receitas da Concessionária, como por exemplo a que concede isenção, redução, 
desconto ou qualquer outro privilégio tributário, tarifário ou fiscal; 
0 Sempre que forem constatadas modificações estruturais dos preços relativos dos fatores de 
produção ou modificações substanciais nos preços dos insumos relativos aos principais 
componentes de custos, não atendidas ou cobertas pelos reajustes tarifários previstos em 
Contrato, observados os preceitos legais pertinentes. 

Parágrafo Primeiro - O processo de revisão de tarifa da concessão terá início mediante 
requerimento dirigido pela Concessionária ao Poder Concedente, acompanhado de "Relatório 
Técnico" ou "Laudo Pericial" que demonstre cabalmente o impacto ou a repercussão de 
qualquer das ocorrências referidas no parágrafo anterior sobre os principais componentes de 
custos ou, ainda, sobre as receitas da Concessionária. 

Parágrafo Segundo - O Poder Concedente terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para decidir 
sobre o requerimento a que alude o parágrafo anterior, contados da data de sua apresentação. 

Parágrafo Terceiro - Aprovado o requerimento, com definição do novo valor da tarifa da 
concessão, o Poder Concedente autorizará através de decreto que o mesmo seja praticado pela 
Concessionária. 

Parágrafo Quarto - A revisão do valor da tarifa da concessão poderá ter início, também, por 
ato de oficio do Poder Concedente. 

Parágrafo Quinto - Sempre que haja lugar para a revisão do valor da tarifa da concessão, e 
sem prejuízo do disposto nos parágrafos anteriores, o Poder Concedente após pleito tia 
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Concessionária, ou de oficio, neste caso ouvindo-a previamente, poderá, complementar ou 
alternativamente ao aumento do valor da tarifa, optar: 
a) pela antecipação ou prorrogação do prazo deste Contrato; 
b) pela atribuição de compensação direta à Concessionária; 
c) pela combinação das alternativas anteriores; 
d) pela alteração do programa de trabalho apresentado na proposta da Concessionária; 
e) por qualquer outra alternativa, que deverá ser homologada pela Administração para 
subsequente publicidade através de decreto. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ATIVIDADES ALTERNATIVAS, 
COMPLEMENTARES, ACESSÓRIAS . PROJETOS ASSOCIADOS. 
Sem prejuízo das responsabilidades e dos riscos previstos neste Contrato, a Concessionária 
poderá contratar com terceiros o desenvolvimento e a execução de atividades inerentes, 
acessórias ou complementares à concessão,. bem como a implantação de projetos comerciais 
associados á concessão, desde que não ultrapassem o prazo da concessão. 

Parágrafo Primeiro - As receitas. alternativas, complementares, acessórias ou. de projetos 
associados devem ser consideradas para o efeito dc revisão da tarifa. 

Parágrafo Segundo - Os contratos celebrados entre a Concessionária e terceiros, a que alude o 
caput desta cláusula reger-se-ão pelas normas do direito privado, não se estabelecendo 
qualquer relação jurídica entre terceiros e o Poder Concedente. 

Parágrafo Terceiro - A execução das atividades contratadas pela Concessionária com terceiros 
pressupõe satisfação dos preceitos prévios e posteriores legais, regulamentares e contratuais 
da concessão. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO USUÁRIO 
Sem prejuízo do disposto na Lei n° 8.078 de 11. de setembro de 1990 e Lei 8.987 de 13 de 
fevereiro de 1995, são direitos e obrigações dos usuários: 
a) receber serviço adequado em contrapartida ao pagamento de tarifa; 
b) receber do Poder Concedente e da Concessionária, informações para a defesa de interesses 
individuais ou coletivos; 
e) levar ao conhecimento do Poder Concedente e da Concessionária as irregularidades de que 
tenham conhecimento referentes à execução da.concessão; 
d) receber do Poder Concedente e da Concessionária informações necessárias ao uso dos 
serviços concedidos; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO PODER 
CONCEDENTE 
incumbe ao Poder Concedente: 
a) Analisar e aprovar os projetos executivos e, os planos de trabalho da Concessionária; 
b) Fiscalizar, permanentemente, a prestação de serviços pela Concessionária; 
e) Aplicar as penalidades regulamentares e.contratuais; 
d) Intervir na concessão, nos casos e nas condições previstas no Contrato, observado ainda o 
Edital; seus Anexos e a legislação aplicável; 
e) Alterar o CÓntrato e extinguir a concessão, nos casos previstos no Edital e no Contrato; 
1) Zelar pela boa qualidade dó serviço; 
g) Definir e homologar os reajustes das tarifas e proceder a revisão das mesmas, na forma 
prevista na lei, no Edital e no aqui estabelecido; 
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h) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares da concessão e as cl 
Edital; 
i) Receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos usuários, quando julgadas 
procedentes, que serão cientificados em até 30 (trinta) dias das providências tomadas; 
j) Promover desapropriações e instituir servidões administrativas de imóveis, para assegurar 
a realização e conservação de obras e serviços vinculados à concessão, desde que precedido 
de projeto que venha ser aprovado pela Administração, haja dotação orçamentária e 
disponibilidade, ou lei especifica; 
k) Estimular a melhoria da qualidade dos serviços prestados aos usuários e o incremento da 
produtividade dos serviços prestados pela Concessionária; 
I ) Promover medidas que assegurem a adequada preservação e conservação do meio 
ambiente: 
m) Estimular a formação de associação de usuários do sistema para defesa de interesses 
relativos ao uso dos mesmos; 
n) Ter acesso aos dados relativos à administração, contabilidade, recursos técnicos, 
econômicos e financeiros da Concessionária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONCESSIONÁRIA 
Sem prejuízo do cumprimento dos encargos previstos para a espécie, constantes do Edital e 
Contrato, incumbe à Concessionária: 
a) prestar serviço adequado, na forma prevista neste Contrato, nas normas técnicas 
aplicáveis e no Edital; 
b) manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à concessão 
e) prestar contas da execução do serviço ao Poder Concedente, e aos Usuários, nos termos 
definidos neste Contrato; 
d) permitir aos encarregados do Poder Concedente livre acesso, em qualquer época, às 
instalações vinculadas à concessão, bem como aos seus registros contábeis; 
e) prestar as informações que lhes forem solicitadas pelo Poder Concedente; 
f) cumprir e fazer cumprir as normas regulamentares da concessão e as cláusulas deste 
Contrato; 
g) zelar pela integridade dos bens vinculados à concessão; 
h) captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação dos serviços. 

Parágrafo Primeiro - Incumbe também à Concessionária: 
a) adotar todas as providências para garantir a prestação de serviço adequado; 
b) garantir o pronto restabelecimento dos serviços, caso interrompidos, com a eliminação de 
obstáculos e impedimentos; 
c) executar todas as atividades relativas à concessão com zelo, diligência e economia, 
procurando sempre utilizar a melhor técnica aplicável a cada uma das tarefas desempenhadas, 
obedecendo rigorosamente as normas, padrões e especificações definidas pelo Poder 
Concedente; 
d) adotar as providências necessárias, inclusive judiciais, à garantia do patrimônio vinculado 
á concessão; 
e) elaborar e implementar esquemas de atendimento a situações de emergência, para tanto 
mantendo disponíveis recursos humanos e materiais; 
t) divulgar, adequadamente, ao público em geral e ao usuário em particular, a ocorrência de 
situações excepcionais e a adoção de esquemas especiais de operação, em especial. aquelas 
que obriguem a alteração na prestação de serviços; 
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g) promover .eoncornitantemente com suas divulgações pela imprensa escrita, falada, 
televisada, campanha educativa de trânsito e aos usuários do transporte coletivo. 
h) Aderir e cumprir todas as obrigações decorretites da legislação vigente, especialmente 
aqueles referentes às gratuidades instituidas por lei e/ou acordos firmados com o Sindicato 
dos Trabalhadores em. Transportes Rodoviários, Urbanos, vias internas e públicas de 
Conselheiro Lafaiete e da Região. 
i) Obrigatoriedade de que a empresa concessionária mantenha em seu quadro de pessoal, ao 
longo da concessão, responsável técnico que atenda às condições de experiência estabelecida 
no item 5.5.1.9 do Edital. 
j) Obrigatoriedade de que a empresa concessionária mantenha em todo o período da 
concessão idade média máxima dc 6 (seis) anos da frota operacional, especificada no edital. 
k) manter uma reserva técnica, suficiente para atender os níveis de serviços e ao pleno 
funcionamento do Sistema de transportes no município e da frota. 
1) padronizar seus demonstrativos contábeis, nos termos do plano de contas padrão, 
conforme estabelecido no 'regulamento dos serviços e Lei Federal de N° 8.987/95. 
m) publicar anualmente suas demonstrações financeiras. 
n) manter registro e inventário dos bens vinculados á concessão e a atender as exigências 
legais e regulamentares a eles relativas. 
o) elaborar e implementar esquemas de atendimento a emergência, mantendo disponíveis, 
para tanto, recursos humanos e materiais. 
p) divulgar adequadamente ao público em geral e aos usuários a adoção de esquemas 
especiais de circulação quando da ocorrência dc. situações excepcionais ou quando ocorrerem 
alterações nas características operacionais dos serviços. 
q) adequar a sua .frota e demais instalações para. a acessibilidade dós portadores de 
deficiências ou mobilidade reduzida, dc acordo com as disposições legais vigentes. 
r) apresentar cada seis meses, a partir do início da execução dos serviços, o índice de 
renovação e 'o indice de grattiidade por linha. 
s) promover a expansão, rçnovação, atualização e desenvolvimento constantes do Sistema 
de novas tecnologias, observado o planejamento proposto pela 15 (quinze) anos. 
t) operar o Sistema de novas tecnologias, notadamente os equipamentos e 'softwares 
instalados nos veículos, garagens e demais espaços fisicos•administrados pela concessionária. 

Parágrafo Segundo - As contratações de mão-de-obra feitas pela Concessionária serão 
regidas, exclusivamente, pelas disposições de direito privado aplicável e, quando for o caso, 
pela legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre aqueles contratados 
pela Concessionária e o. Poder Concedente e o não cumprimento ao parágrafo primeiro, será 
aplicada a cláusula décima-sétima deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO SEGURO 
A Concessionária deverá efetuar, até a data da assinatura do Contrato de Concessão, o 
recolhimento na Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaicte/MG, de garantia de execução 
das obrigações contratuais no valor correspondente a 186.732,00 (cento e oitenta e seis mil 
setecentos e. trinta, e. dois reais), equivalentes .a 1,0% do valor da receita bruta, relativo a um 
ano de operação (itens 13' e 16 do presente Edital), sob uma dás seguintes modalidades: 
a) Caução 'em dinheiro; 
b) Fiança bancária; 
e) Seguro garantia. 

Parágrafo Primeiro - A Concessionária .deverá assegurar a. existência. e manutenção em vigor, 
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durante todo o prazo de duração da concessão, das apólices de seguro necessár 

garantir uma efetiva cobertura dos riscos inerentes a execução das atividades pertiné~i';

concessão, em condições aceitáveis pelo Poder Concedente. 

Parágrafo Segundo - A Concessionária manterá em vigor, obrigatoriamente, seguro de 
responsabilidade civil, cobrindo a Concessionária e o Poder Concedente, pelos montantes que 
possam ser responsabilizados a titulo de danos resultantes do desenvolvimento das atividades 

pertinentes à concessão. 

~ 

Fis. 

Parágrafo Terceiro - A referida garantia deverá ser renovada anualmente, durante todo o prazo 

do Contrato de Concessão, admitindo-se como critcrio de reajuste, a variação anual da tarifa 
do transporte coletivo urbano, a partir cia data de assinatura do contrato. 

Parágrafo Quarto - A renovação anual da garantia deverá ser providenciada, durante todo o 
transcurso do contrato, com antecedência minima dc 30 (trinta) dias de seu vencimento, sob 
pena de aplicação das penalidades legalmente previstas. 

Parágrafo Quinto - A Concedente poderá executar, total ou parcialmente, a Garantia de 
Execução das Obrigações Contratuais nos casos de inadimplem.ento das obrigações assumidas 
pela Concessionária e, em particular quando do não pagamento de multas contratuais e 
administrativas que tenham sido confirmadas após o trâmite recursal. 

Parágrafo Sexto - A Concessionária, com aprovação prévia do Poder Concedente, poderá 
alterar coberturas ou outras condições da apólice de seguro, visando adequá-la às novas 
situações que ocorram durante o período deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA EXTINÇÃO I)A CONCESSÃO 
Extingue-se a concessão por: 
I. advento do termo contratual; 
1.1. encampação; 
III. caducidade 
V. rescisão; 
V. anulação; 
VI. falência ou extinção da Concessionária. 

Parágrafo Primeiro - Extinta a concessão, revertem ao Poder Concedente todos os bens 
reversíveis e cessam, para a Concessionária, todos os direitos emergentes deste Contrato. 

Parágrafo Segundo - Na extinção da concessão, haverá a imediata assunção do serviço pelo 
Poder Concedente, procedendo-se aos levantamentos, avaliações e liquidações necessários. 

Parágrafo Terceiro - A assunção do serviço autoriza a ocupação das instalações e a utilização, 
pelo Poder Concedente, de todos os bens sob depósito ou reversíveis. 

Parágrafo Quarto - Nos casos de advento ao termo contratual e de encampação o Poder 
Concedente, antecipando-se à extinção da concessão, procederá aos levantamentos e 
avaliações necessários à determinação dos montantes da indenização eventualmente devidos à 
Concessionária. 
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Parágrafo Quinto - A reversão no advento do termo contratual ou na encampação fui-se-á com 
a indenização prévia das parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não 
amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados com a prévia aprovação do Poder 
Concedente, tendo por objetivo garantir a continuidade e atualidade do serviço concedido. 

Parágrafo Sexto - Considera-se encampação a retomãda da-concessão pelo Poder Concedente, 
durante o prazo dc sua vigência, por motivo dc interesse público, mediante, lei especifica e 
após prévio pagamento da indenização, na forma do parágrafo anterior. 

Parágrafo Sétimo - A inexecução total ou parcial deste contrato acarretará, a critério do Poder 
Concedente, a. declaração de caducidade da concessão ou a aplicação das sanções contratuais, 
respeitadas as disposições contratuais. 
Parágrafo Oitavo - A caducidade da Concessão poderá ser declarada pelo Poder Concedente 
quando: 
I. O serviço estiver sendo prestado de 'forma inadequada ou deficiente, tendo por base as 
normas, critérios, indicadores e parâmetros constantes do l~dital definidores da qualidade dos 
serviços; 
II. Concessionária descumprir cláusulas contratuais e não saná-las no prazo de 90 (noventa) 
dias depois de notificada; 
Ill. A Concessionária paralisar os serviços ou concorrer para tanto, ressalvadas as hipóteses 
decorrentes de caso fortuito ou força maior,; 
IV. A Concessionária perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais para manter 
a adequada prestação do serviço concedido; 
V. A Concessionária não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos devidos prazos; 
VI. A Concessionária não-atender à intimação do Poder Concedente no sentido de regularizar 
a prestação do serviço; 
Vil. A Concessionária for condenada em sentença transitada em julgado por sonegação de 
tributos, inclusive contribuições sociais; 
VIII. Descumprimento de decisões judiciais ou arbitrais; 
IX. Sub-concessão ou transferência da Concessão sem prévia autorização do Poder 
Concedente, ou em desacordo com os requisitos dos art. 26 e 27 da Lei 8.987/95; 
X. Cobrança de tarifa superior ao valor fixado no Contrato de concessão; 
XI. Ocorrer a dissolução da Concessionária. 

Parágrafo Nono - A declaração de caducidade da- concessão deverá ser precedida da 
verificação da inadimplência da Concessionária em Processo Administrativo, assegurado o 
direito de ampla defesa: 

Parágrafo Décimo - Não será instaurado processo administrativo de inadimplência, antes de 
comunicados à Concessionária, detalhadamente; os descumprimentos contratuais, dando-lhe 
urn prazo razoável para corrigir as falhas e transgressões apontadas e para o enquadramento 
nos termos contratuais. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Instaurado o processo administrativo e comprovada a 
inadimplência, a cadücidade será -declarada por decreto do Poder Concedente, 
independentemente de-indenização prévia, calculada no decurso do processo. 

Parágrafo Décimo Segundo - A indenização de que trata o parágrafo anterior, será devida na 
forma do parágrafo quinto, descontando o valor das multas contratuais e dos danos causados 
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pela Concessionária. 

Fl

~~,.. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Declarada a caducidade, não resultará para o Poder Concé f~ te s :y`: 
qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou 
compromissos com terceiros ou empregados da Concessionária. 

Parágrafo Décimo Quarto - O Contrato poderá ser rescindido por iniciativa da Concessionária, 
no caso de descumprimento das normas contratuais pelo Poder Concedente, mediante ação 
especialmente intentada para esse fim. Os serviços prestados pela Concessionária não poderão 
ser interrompidos ou paralisados até a decisão judicial transitada em julgado. 

Parágrafo Décimo Quinto - À Concessionária, total ou parcialmente inadimplente, serão 
aplicadas as seguintes sanções administrativas, garantida a defesa prévia, sem prejuízo, 
quando for o caso, de perdas e danos: 
I. Advertência 
II. Multa administrativa acumulável com as demais sanções; 
Ill. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar à 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Décimo Sexto - A extinção acarretará as seguintes consequências: 
I. Assunção imediata dos serviços pelo Poder Concedente; 
11. Execução das garantias contratuais, para ressarcimento do Poder Concedente, dos 
prejuízos causados pela Concessionária; 
1.11. Retenção de eventuais créditos decorrentes deste Contrato de concessão, até o limite dos 
prejuízos causados ao Poder Concedente. 
Parágrafo Décimo Sétimo — As multas aplicáveis à concessionária serão aquelas previstas na 
legislação em vigor, especialmente da Lei Federal 8.987/95/95 ou as que vierem a ser 
definidas pelo poder público através de lei. 
Parágrafo Décimo Oitavo — O valor das multas a que se refere o parágrafo anterior será 
cobrado em dobro, quando houver reincidência de infrações, devendo ser recolhidas 48 
(quarenta e oito) horas após decorrido o prazo recursal na forma da legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS BENS QUE INTEGRAM A CONCESSÃO 
A concessão é integrada pelos bens constantes do Edital. 

Parágrafo Primeiro - Ressalvado o disposto no parágrafo terceiro desta cláusula, revertem ao 
Poder Concedente gratuita e automaticamente, na extinção da concessão, todos os bens 
construídos ou adquiridos pela Concessionária e integrados à concessão nos termos previstos 
neste Contrato. 

Parágrafo Segundo - Para os fins previstos no parágrafo anterior obriga-se a Concessionária a 
entregar os bens ali referidos em perfeitas condições de operacionalidade, utilização e 
manutenção, sem prejuízo do normal desgaste resultante do seu uso, e livres de ônus ou 
encargos de que tipo forem. 

Parágrafo Terceiro - A reversão dos bens na extinção da concessão far-se-a com o pagamento, 

Avenida Mário Rodrigues Pereira, n° 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete/MG 
CEP: 36.400-026 telefone: (31)99239-51 20 -- depjuridico ã'conselheirolafaiete.mg.gov.br 

13'16 

l~ 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
PROCURADORIA MUNICIPAL 

+ pelo Poder Concedente, das parcelas dos investimentos vinculados aos bens adquiridos pela 
Concessionária ainda não amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados ou 
adquiridos com a prévia aprovação do Poder Concedente, com o objetivo de garantir a 
continuidade e a atualidade da-concessão; 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA SUBCONCESSAO E DA TRANSFERÊNCIA DA 
CONCESSÃO 
É permitida a, transferencia, desde que preyiamente aprovada pelo Poder Concedente e 
observadòs os requisitos da Lei Federal •n° 8.987/95, sendo que a subconcessão não será 
permitida na concessão objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA. VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REGIME FISCAL 
A Concessionária ficará sujeita, nos termos e condições da legislação brasileira aplicável, ao 
regime fiscal vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SEGUNDA - DO FINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS 
CONCEDIDOS 
A Concessionária. é a única responsável pela obtenção dos financiamentos necessários à 
execução dos serviços vinculados á concessão. 

Parágrafo Único - Nos contratos de financiamentos a Concessionária poderá oferecer em 
garantia os direitos emergentes da concessão até o limite em que não comprometa a, execução 
dos serviços concedidos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS DEVERES GERAIS DAS PARTES 
As partes cornpromctem-se, nos limites do estabelecido no presente Contrato, a cooperação 
mútua na consecução dos objetivos e das metas da concessão. 

Parágrafo Primeiro - Constitui especial obrigação da Concessionária zelar para que nos seus 
contratos com terceiros, com objetivo integrado a atividades da concessão, sejam 
rigorosamente observadas as regras deste Contrato e demais normas legais, regulamentares e 
técnicas aplicáveis sobretudo, no que diz respeito às medidas de salvaguarda dos usuários do 
sistema, do pessoal afeto à concessão e do meio ambiente, 

Parágrafo Segundo - Para os fins previstos no parágrafo anterior a Concessionária 
comprometè-se e responsabilizar-se perante ò Poder Concedente a apenas contratar entidades 
que detenham capacidade técnica e profissional adequadas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DA 
CONCESSIONÁRIA PERANTE O PODER CONCEDENTE E TERCEIROS 
A Concessionária é responsável. pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros rçsultantes da execução deste Contrato. 

Parágrafo primeiro - A Concessionária responderá, nos termos da lei, por quaisquer prejuízos 
por ela causados aos usuários ou terceiros no exercício das atividades da concessão. 

Parágrafo segundo - A Concessionária responde, também, lios termos da relação comitente -
comissário, pelos prejuízos causados a terceiros pelas entidades que contratar para a execução 
de atividades vinculadas à concessão. 
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CLÁUSULA VIG SI.MA QUINTA - DA FISCALILAÇÃ0) E REGULAÇÃO DA. 
CONCESSÃO
A fiscalização da concessão será exercida com o objetivo de assegurar o cumprimento dos 
encargos previstos neste contrato. 

Parágrafo Primeiro - A fiscalização da execução compreenderá, inclusive, o controle por 
resultados com ênfase na observância das especificações, parâmetros e padrões de qualidade 
estabelecidos no Projeto Básico. 

Parágrafo Segundo - A Concessionária deverá manter em caráter permanente, um 
representante, perante o Poder Concedente, para representá-la na execução deste Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - INDENIZAÇÕES 
O Poder Concedente se obriga a indenizar a Concessionária por eventuais investimentos que 
venham a ser realizados ao longo do período de concessão e não amortizados até eventual 
rescisão do presente Contrato, desde que previamente aprovados e autorizados, sendo que a 
indenização de que cuida esta Cláusula será calculada com base no valor de mercado, 
deduzidas as amortizações praticadas durante o período de vigência da concessão, além das 
eventuais outras indenizações cabíveis nos termos do presente Contrato e do Art. 79 da Lei 
8.666193. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 
I. Unilateralmente, pelo Poder Concedente, caso haja situações de interesse público 
que as justifiquem; 
lL Por consenso, desde que preservado interesses social e público. 

Parágrafo Primeiro - Em havendo alteração unilateral deste Contrato, que aumente os 
encargos da Concessionária, o Poder Concedente deverá restabelecer o inicial equilíbrio 
econômico e financeiro deste Contrato. 

Parágrafo Segundo - O reajuste do valor da tarifa, para reposição de perda do valor aquisitivo 
da moeda, não caracteriza alteração deste Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas de que trata o presente contrato correrão á conta das seguintes classificações 
orçamentárias ou a que vier a lhe substituir: 
Ficha 725 Fonte de recursos 1500 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - .DO GERENCIAMENTO 
O presente contrato será acompanhado pelo servidor Sr. Leonardo José .Perrim de Rezende, 
lotado no Departamento Municipal de Trânsito e Tráfego da Secretária Municipal de Defesa 
Social, que ficará responsável por fiscalizar a execução do mesmo, verificando a procedência 
do serviço prestado, registrando todas as ocorrências e deficiências verificadas em relatório, 
devendo manter contatos com o Contratado para a solução dos problemas detectados, bem 
como acompanhar a vigência do mesmo, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro - As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de 
Conselheiro Lafaiete em nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva do 
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contratado no que concerne à execução do objeto do contrato. 

Parágrafo Segundo — O Contratadó permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e 
completa fiscalização; durante a vigência do mesmo, fornecendo informações, propiciando o 
acesso à documentação Pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas pela 
tscalizaçãó/gestor. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA — DA. CONCESSÃO DO SUBSÍDIO 
Parágrafo Primeiro — O valor de subsídio, será apurado, nos termos da "Planilha Tarifária 
Anexo IV, integrante do edital, considerando a "Tarifa Técnica, proposta pelo Licitante 
vencedór" máxima de RS 5,46 (cinco reais e quarenta e seis centavos) e a "Tarifa Pública", 
definida pelo Poder Concedente, para o inicio de operação de ItS 4,.10 (quatro reais e dez 
centavos). 

Parágrafo Segunda - A diferença entre a, tarifa técnica proposta, pelo licitante vencedor e a 
tarifa pública, determinada pelo "Poder Ptíblico", somado à receita oriunda de outras fontes de 
custeio, será apurada nos termos do Anexo IV. 
Parágrafo Terceiro — A apuração do subsidio será feita conforme cláusulas do tenho de 
referência e edital, devendo sercm;aplicadas todas as regras expostas no referido processo. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente Contrato será publicado por conta do Contratante. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA--DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Conselheiro Latáiete/MG, para dirimir as questões 
oriundas deste Contrato. 

E por estarem justas e contratadas, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que cumpra seus efeitos legais. 

,._s, Ws~ 

N000RI0 PANA CCNSTANTINO 

.-~. nr;• nn.e>. nc.rF ~wk.«. 
+s:.ww+.wr w ay: erw ap.+ 

Viaçãó Utnuaratna LTDA. 
CNPJ: 76354,281/0001-42 

Fiscal: 

Visto: 

Conselheiro Lafaìete, 0s de tff.&fl de 2023. 

.RolffFerraz Ca 
Secretário Munic /al e Defesa Social 

Márioiv$arctls Leão Dutra 
Prefejto ? 1unicipal 

I 

Leonardo ' ' í rrini de Rezende 
Servidor Munici al. 

GI er'. "cro Gonç. Ives Bento 
oc dor Coordenador Geral Consultivo 

AIVÃrõ Faria de Andrade 
Procurador Coordenador Geral 

P. /2023. 

lá/lá 
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Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR é ou 
pela página da internei da Junto Seguros (www.juntoseguros.com). As 
condições contratuais deste produto, quando aplicável, poderão ser 
consultadas no site https://www.gov.br/susep. 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 
1440 * Centro - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 05109/2023 10:25:14 
N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0422573 

Proposta: 4083481 
Controle Interno (Código Controle): 408925008 
N° de Registro SUSEP: 054382023000107750422573 

DADOS DO SEGURADO: MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CPF/CNPJ: 19.718.360/0001-51 Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, n° 10, Centro, CEP 
36400-000., Conselheiro Lafaiete - 

DADOS DO TOMADOR: VIAÇÃO UMUARAMA LTDA 

CPF/CNPJ: 76354281000142 AV APUCARANA 3890, , ZONA I - CEP: 87.501-230 - UMUARAMA 
- PR 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.202928-7 TRANSEGURO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

, 
1C~ ✓;t 1CP 
Brasil ~ -N• Brasil 

~ 4tlW 7f`ÏS)E~:y!':~3/s'-a,vf`tés í~'s': ~ .i1> i:~ L!.,rl-t'f t " ì>3'l e

Roque Jr. de H. Melo q► r w,Eduardo de U. tVobrega 

Documento eiolrórtím assirrdo di~taimente cmforme MP n° 2.20J-22aì1 de 24sO8t20(?1, que insttt.it a Infra - estrtttra de Chaves Públicas Srt3sil~ra - IGP - grxii pcx: Sigiatárir.s(as): 
Eduardo de Oliveira Noixega N de Sériedo CertiOrado: 62F•F6E26A(~&t3264 Rogae de Hotarda Meio N°de Série do Cert;i€c,ado:7A E?F901f3E3t372t3D55D1532DOF6E5t775DCFEAtìQ87 

Autent cidade. integridade e validadetu-Nica em forme eletNnica garantida através de Chaves Pdblícas Brasi::ein4CP-Brasis. As condições contratuais / ?aguiamento deste produto pmtorolizadas reta neci,,dado / 
utilidade ;unto ;a Susep, paterna ser consultadas tio site https:llwww.gov.tr/susepíptbr de acordo com o número de processo constante da apólice ! proposta. A cerbdào de regularidade da sociedade seguradora 
perante a SUSEP onde ser cºnsuttada no site https:/Mww.gcv.tsr/susep/p:& Este produto está protocolado atravºs do N.° de Processa SUSEP 15414.636371/202253 e n° 15414.636374/2022-97. Atendimento 
SUSEP: 0800.021.8484. Central de Atendimento: 0803.704. 0301, deficiente auditivo 080}.742.6060. Oiraidoria: 0800.643.0301. http.//www.consumidocgov.br. 
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N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0422573 
Proposta: 4083481 
Controle interno (Código Controle): 408925008 
N° de Registro SUSEP: 054362023000107750422573 

FRONTISPÍCIÒ DE APÓLICE. SEGURO GARANTIA 

Garantia Contratada 
~ 

Modatidade 

Executante Prestador de 
Serviços 

Limite Máxima de Garantia 
(LMG) 

~. 

R$ 187.13020 

Ramo 

0775 - GARANTIA SEGURADO 
-'SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

Modalidade e Cobertura 
Adre€onal 

Limite Máxima de Indenização 
(LMt} 

-----_ - - Vt zr~cia 

~ 
início • ~~~~;: 

 - 
Término 

Executante Prestador de 
Serviços 

R$ 187 130,20 0110912Ó23 ~~~, ` 01/09/2024 ~, 

Despesas de Contenção e 
Salvamento 

R$ 1.871,30 01/09/2023 01/09/2024 

Multas e Penalidades R$ 187.130,20 01 /09/2023,  •: t)~1109/2024 t 

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Liquido Executante Prestador de Serviços R$ 3.058,58 

Adicional de Fracionamento R$ 0,00 

R L
.ter 1

LO.F 

Prêmio Total 

R$ 0,00 

R$ 3.058,58 

-4 

m r.mr 
Parcela Vencimento N° Cárnë 1(afor(R$) 

1 1210912023 18355858 fj$~1:01ü9,53 ~.._: . 
2 12/10/2023 18355859 
3 11/11/2023 18355860 

.ik RS~1~:019,53 
, ;~ RS.1t0,19,53 

Ffi akxlvr,fp 2td121t1A2nbt~,rus (a naoeu » tS utts N CLSã H Pâl'iz0 aa I>; di¢FNS stii at ~ is+ci ai svo daaiks Oi eºOeieto em k;iºz¢: e;eála. ~ atQa 
astro d,mYb'iló.Po:e tut:z alxtto,gA ram:o Wf96ftijCY!jC9~ ~~X 
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N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0422573 
Proposta: 4083481 
Controle Interno (Código Controle): 408925008 
N° de Registro SUSEP: 054362023000107750422573 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, na 
prestação de serviços, conforme termos e condições descritos no Contrato PROCESSO 
LICITATÓRIO No 051/2022 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA No 004/2022. 

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas 
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação 
realizada ao Tomador. 

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 
2022. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

P3g:na 3 de f f 
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N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0422573 
Proposta: 4083481 
Controle Interno (Código Controle): 408925008 
N° de Registro SUSEP: 054362023000107750422573 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS 
PROCESSO SUSEP n.° 15414.63637112022-53. 

ssGur~os 

1. OBJETIVO DO SEGURO- RISCOS COBERTOS 
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato 
Principal para prestação de serviços, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente 
a contratação de Prestador de Serviços Substituto para execução do escopo inadimplido pelo 
Tomador, assim como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tornádàr. 

( 

2. RISCOS EXCLUÍDOS 
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer Prejuízos ocasionados diretalpu.indiretamente 
e ocorridos em consequência de: 
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva 
cobertura adicional; 
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais cpm ºgás não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos Ie natureza 
ambiental•
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 
d) inadimpléncia de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos dë responsabilidade 
do Segurado, seus propostos ou responsáveis; 
e) lnadimplëncla de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do 
Tomador; 
f) eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conforme constante no 
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os éiéntos; obras ou 
serviços correspondentes à manutenção, refazimento, qualidade ou garantia t rica do objeta 
do Contrato Principal,
g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta ;Apólice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principãl;? 
h) atos de terrorismo, conforme definido por legislação ou regulamentação!apIIicavel; 
I) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, conflscodesfruição ou 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou~de direitóciviÌ ̀ ú militar e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas oGó.rrêncìas,bem como atos --,w ~.
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com Iquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a suá~quea,,p`ela perturbação da 
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão 
e guerrilhas; 
j) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas 
emergentes ou consequentes de qualquerforma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, 
inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes; 
k) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente 
Apólice; 
I) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias; 
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3. PRÉMIO 
3.1. O Tornador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de 
todos seus Endossos. 
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento dr 
Indenização, caberá devolução Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice. 
de modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia 
estabelecida a título de Prêmio Mínimo. 
3.2.1. O eventual valor de devolução Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante 
aplicação do IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da 
solicitação de cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação 
que comprove a inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora. 
3.2.2. Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável 
ou estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envic 
dos dados corretos. 
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas 
convencionadas. 

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante 
emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça 
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova 
Apólice. 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização 
monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal. 
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar 
à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações 
ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que 
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas 
contratualmente. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme item 8, abaixo, desde que (I) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e (ii) isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que 
o Segurado silenciou de má-fé. 
4.6 Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se 
compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado 
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece 
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe facultado, no entanto, substituir a garantia por 
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conforme condições comerciais 
estabelecidas pela Seguradora. 

5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 

Pág.na 5 ae 11 APuUCED1u 1 .2"\t.. 
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N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0422573 
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Controle Interno (Código Controle): 408925008 
N° de Registro SUSEP: 054362023000107750422573 

5.1. Expectativa de Sinistro: Instauração do processo administrativo para apuração do 
inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não execução . 
dos serviços, objeto do Contrato Principal. 
5.1.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimpléncia contratual do Tomador, o 
Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando 
claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da notificação 
para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônica da Seguradora. 
5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de 
direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Prejuízos decorrentes, 
relacionados ou referentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (i) 
disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como 
mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de sinistro. 
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultadoàS,éguradora atuar 
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e ,auwlisiv as partes nQ 
resolução de eventual conflito ou inadimpléncia contratual, visando mitigar ris evitar prejuízos 
ás partes.
5.2,1. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de 
conflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no 
Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativá de Sinistro 
e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão 
contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre informada do andamento das 
tratativas. 
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa 
de Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária r`élnciónada à futura 
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado. 
5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá 
ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio dëcomúnicação à 
Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativopara apuração do 
Inadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou ijá aplicação de 
penalidades, conforme o caso. ' 
5.3.1. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito á Expectativa de~ 
SiniStrº. 
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5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa 
ou rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuizós, aoáS.egurado. c• r 
5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentaçã dás :seguintes 
documentos: ,; sz
a) cópia do editai de licitação do qual decorre o Contrato Principal e..seus~àr xos; 
b) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver,devldamente assinados pelo 
Tomador e Segurado;
c) relação pormenorizada dos serviços prestados, com a indiéáçã ~darë"spectivas datas, 
devidamente acompanhada de fotocópia das faturas e comprovantes de pagamento; 
d) cópia dos relatórios de fiscalização expedidos ao longo da execução do Contrato Principal; 
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomadore resultou 
na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de 
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial; 
f) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Prestador de Serviços Substituto, 
quando aplicável. 
g) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 

J 
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Lp
h) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores r idos, 
i) cópia de atas, notificações, contranotificaç©es, documentos, correspondencias,( JUsive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Ta a'dar, se 
aplicável, 
5.3. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do 
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro 
devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 
5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou Informações 
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese 
na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir 
da dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da 
Seguradora. 
5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitra!, que impeça ou de alguma forma influencie na 
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será 
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a 
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso. 

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante: 
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou 
b) execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluí-la sob sua 
responsabilidade, nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal 
ou conforme acordado entre Seguradora e Segurado. 
6.1.1. Q cálculo da Indenização corresponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Contrato 
Principal e o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, para execução 
do escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade 
pecuniária aplicada pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para 
seu pagamento. 
6.1.2, Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens e 
serviços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando 
itens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços, manutenções 
corretivas, refazimentos, entre outros. 
6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os 
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato 
Principal, serão utilizados para amortização do valor- da indenização, sem prejuízo de seu pagamento 
no prazo devido. 
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos 

; 

em excesso. 
6.3. C pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo 
o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o 
caso. 
6.3.1. a não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de 
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua 
legislação específica. 

6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
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Tomàdor e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 
direitos de sub-rogação. 

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO 
7.1. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o 
reembolso de valores comprovadamente gastos peio Segurado à titulo de Despesas de Contenção e 
Despesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da 
Garantia e ao Contrato Principal. 
7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da 
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo 
Segurado: , : ,.,. 
a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordináje de sinistro 
Prejuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer desp sY demanutenção, 
segurança, conserto, renovação, reforma, substituição preventivaampliaçao e outras 
medidas afins; 
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionals ou injustificadas, 
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o 
possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou 
providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcionalao' risco :do Sinistro. 
7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento plicam -se as 
regras e obrigações constantes do item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo 
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos: r~ > 
i. contratos com terceiros ara execução de medidas ou providências asI~ úáii r eraram as contrato( s) terceiro( s) P ç p ~~ 9 
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução dáshtmèdidas de 
contenção ou salvamento; e K 
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Seguradp,referente às 
Desposas de Contenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS 
8.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado constantes 
dos artigos 765, 766, 768, 769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a s~ibstitui-los, bem 
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais. 
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto -a descumprimentos de 
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas d sia responsabilidade, 
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta~Apobce 
8.3. Para fins do disposto no artigo 766 do Código Civil, ao aceitar presente Apólice l Endosso 
o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da prés"ente Apólice / Endossos 
não há nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador referente a(s) 
obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia, que tenha gerado ou venha a gerar uma 
expectativa de sinistro, um aviso de sinistro ou que caracterize a ocorrência de um sinistro. 

Q 

f 9. EXTINÇÃO DA COBERTURA 
9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das 
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12. ACEITAÇÃO 
12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter 
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 

• proposta, contados da data de seu recebimento. 
• 12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o 
prazo previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicara o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por 
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que o ressegurados se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 
12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita á análise do risco. 

~ 
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seguintes situações abaixo: 
,~ .. ... 

..r _ ,P f` 
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e quand fo,%J `r 
manifestação expressa do Segurado neste sentido; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso. 
9.1.1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de Indenização atinja o LMI 
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta. 
9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de 
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 
1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação á 
Seguradora. 

10, CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
10.1. É vedada a utilização de mais de um seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o 
mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do 
Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias 
apresentadas no Contrato Principal, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

11. CONTROVÉRSIAS 
11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio 
do Segurado. 
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ta SEGUROS 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer 
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção 
perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes. 
13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. 
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurador a conferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto 
em suas Condições Contratuais. 
13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice oú. Endosso em sua 
integralidade. CJ 
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nciotial a: 
13.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias d Ségurado, carência 
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máxime dë, indenização e 
Limite Máximo de Garantia. 
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomeniiá;çãoapor parte da 
SUSEP. 

d;f•ºr . ' 

13.10. O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de segu osedà≥sociedade 
seguradora no sitio eletrônico https://www.gov.br/susep. i itr .ó~ 

14. DEFINIÇÕES
14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, áplica j1 se também 
a esta Apólice, as seguintes definições:
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa forrnálmérte o contrato 
de seguro-garantia. } ,. 
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Gâìanfa que pod( 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimpiemento contratual do 
Tomador. ' 
ill. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou ait rRias,Condições 
Contratuais.
IV. Contrato Princ€pal: instrumento contratual fi rmado entre Tomador e Segurâdoj,;lrt tuindo seus n 
anexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigações de execuçao, dë seiviçp_s assumidas 
pelo Tomador e garantidas pela Apólice. 
V. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado coma: orna definedidas imediatas, 
ou ações emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela 
Apólice, a partir de um Incidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e 
sem as quais o Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato. 
VI. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas 
imediatas, ou ações emergenclais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro 
coberto pela Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro. 
VII. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da 
Apólice.. ......._. 
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VIII. Incidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua + çp ou 
efetivação dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo a -txMithções de 
execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a c is nós ou 
Caracterização do Sinistro conforme termos da Apólice. 
IX. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos 
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual 
poderá se dar por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos 
cobertos pelo seguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da contratação do 
Prestador de Serviços Substituto. 
X. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma 
dos Limites Máximos de Indenização por cobertura. Em sendo promovida a Indenização 
correspondente a uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor 
indicado, subtraído o valor de Indenização pago a título de LMI. 

• Xl. Limite Máximo de Indenização (LMI): valor máximo de Indenização para cada cobertura 
• contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inferior ao LMG. 

XII. Prejuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto 
no Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, 
para execução do mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas 
aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e 
inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios 
para seu adimplemento de forma administrativa. 
XIII. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de 
seguro contratada. 
XIV. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de 
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de 
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde 
o momento da emissão da Apólice. 
XV. Prestador de Serviços Substituto: empresa idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros 
usualmente utilizados para os contratos de prestação de serviços, que se encarregará da execução 
do escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal. 
XVI. Pro-rata-die: corresponde a devolução de prêmio pro-rata-die: método de cálculo para 
devolução de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e 
devolução de valores proporcionais, por dia de vigência não decorridos. 
XVII. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica 
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de 
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 
XVIII. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação. 
XIX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
XX. Seguro-garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou 
entregas parciais do Contrato Principal. 
XXI. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato 
Principal, nos termos da legislação. 
XXII. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23:59hs das datas 
para tal fim neles indicadas. 
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